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penho das quatro Turbinas do Tipo 9E, do Soyo I, no valor total de 
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da Energia e Águas a celebrar o referido Contrato com a General 

Electric Internacional Inc. (Sucursal Angola).
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Económicos10 ^°S Ór&ãos da Administração Central Sectoriais 

Estadn j S e S°CÍaÍS’ da Efirecçào Nacional do Orçamento de lad0> deste Ministério.
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Constitui a Comissão de Avaliação do Desempenho para o ano de 2014.
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Agrário, para efeitos de aposentação.
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Desvincula Festus Joanes, Chefe de Secção, do quadro de pessoal do 

Instituto de Desenvolvimento Agrário, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 106/14:

Desvincula António Chipala, Chefe de Secção, do quadro de pessoal do 
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Despacho n.° 107/14:
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Desvincula Victória Nyama, Auxiliar de Limpeza Principal, do quadro 
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Despacho n.° 111/14:
Desvincula Armando Chacussungama, Operário Qualificado de 2.a Classe, 

do quadro de pessoal do Instituto de Desenvolvimento Agrário, para 

efeitos de aposentação.

s/ —o presente Despacho Preside • ' 
na data da sua publicação. %

Publique-se.

Despacho n.° 112/14:
Desvincula Ana Manuel Augusto, Chefe de Secção, do quadio de 

pessoal do Instituto de Desenvolvimento Agrário, para efeitos de 

aposentação.

Despacho n.° 113/14:
Desvincula António Alberto, Aspirante, do quadro de pessoal do 

Instituto de Desenvolvimento Agrário, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 114/14:
Desvincula Mendes João, Motorista de Pesados Principal, do quadro 

de pessoal do Instituto de Desenvolvimento Agrário, para efeitos de 
aposentação.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Despacho Presidencial n.° 7/14 
de 21 de Janeiro

Com base nas projecções de crescimento da procura de 
energia eléctrica no Pais, a médio e longo prazos, o plano de 
desenvolvimento do sistema eléctrico indica a necessidade 
de expansão acentuada da capacidade de produção, e é neste 

contexto que a Construção das Centrais Térmicas do Ciclo 
Combinado do Soyo I e II assumem importância especial,

Considerando que a Construção da Central Térmica do 
Ciclo Combinado do Soyo vai proporcionar, entre outros 
benefícios, uma contribuição significativa para o desenvol
vimento económico e social do País;

O Presidente da República determina, nos termos das 
disposições combinadas da alínea d) do artigo 120.° e do 
n.° 5 do artigo 125.°, ambos da Constituição da República 
de Angola, o seguinte:

1,°  — É aprovada a minuta de Contrato de Prestação de 
Serviços para a realização dos serviços de inspecção e super
visão técnica e testes de desempenho das 4 (quatro) Turbinas 
do Tipo 9E, do Soyo 1, no valor total equivalente em kwan- 

zas aUSD 5.529.097,15 (cinco milhões, quinhentos e vinte 
e nove mil, noventa e sete dólares norte-americanos e quinze 
cêntimos).

2- É autorizado o Ministro da Energia e Águas a 
celebrar o Contrato acima referido com a General Electric 
Intemational Inc. (Sucursal Angola).

3. — O Ministério das Finanças deve assegurar os recur
sos financeiros necessários à implementação do projecto.

As dúvidas e omissões resultantes da interpreta- 
* e aplicaçao do presentt Diptora sSo resolv.dis 
Presidente da República.

Luanda, aos 20 de Janeiro de 2014

O Presidente da República, JosÉEntu.

_________________

Despacho Presidencial n? g/u 
de 21 de Janeiro

Considerando que no âmbito da Reforma^ 
curso e em atenção ao consagrado nas Linhas q. 
Executivo para a Refonna Tributária, urge a nec^ 

se proceder à implementação de um novo siste®^ 
mação tributária, capaz de melhor se adequai 
procedimentos, tomando mais céleres, pragmático^, 
quíveis os processos na Administração Tributária;

Convindo proceder à abertura e realização 
Concurso Limitado por Prévia Qualificação paraa^ 
de um novo Sistema Integrado de OesaTrtaii.fi 
deiegando competência ao Ministro das 

publicação do Anúncio de Abertura d.

por Prévia Qualificação e condução do mesmo;

Considerando que o artigo l.° da Lei n.°3/!W
Abril, refere que compete ao órgão máximo da EÉ
Contratante a nomeação da Comissão de Avaliaçâ-

Procedimento;
O Presidente da República detennina, nos termosdu 

nea b) do artigo 120.° e do n.° 5 do artigo 125’* 

onstituição da República de Angola, o seguinte:

1 • E autorizada a Abertura do Concurso 
révia Qualificação para a Aquisição do Sistema^?

de^0 Tributária (SIGT).

Para a A ^C^ada a ^O1nissão de Avaliação do (SIGT) lS^° d° ^^sterna Integrado de Gestão^ 

tegrada pelas seguintes entidades: 
irector Nacional do Património do Es^0

à) Sldente da Comissão;c\ p.. tOr^acionaí de Impostos —VogaL 

^Ctor Gabinete Jurídico do

F^as^Vogal;lreCt0r de Organização e Tecnologia

e) n.niação do Ministério das Finanças-'D,rc'“rceraí<i„sen,içoNacíí.n./*x»

Di V°êal’ Irector-Adjunto do Serviço Nacion1

OesaTrtaii.fi
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3-°
_A comissão ora criada tem as seguintes atribuições:

a) Proceder à recepção das candidaturas, bem como 

analisar as propostas a elas associadas;

b) Elaborar relatórios de apreciação e análise das 

candidaturas e propostas apresentadas;

Propor à Entidade Contratante que se recorra a ser
viços especializados de peritos ou de consultoria 

para auxiliar na avaliação técnica e na prossecu

ção dos objectivos do concurso.
4 o —- Ao Ministro das Finanças é delegada competên

cia para verificar a validade e a legalidade de todos os actos 

praticados no âmbito do concurso, nos termos da Lei da 

Contratação Pública.
50__Q Ministro das Finanças após avaliação final das

candidaturas pela Comissão de Avaliação do Concurso, deve 

remeter ao Titular do Poder Executivo o Relatório Final para 

a aprovação e autorização da despesa.
6.° —A Comissão extingue-se logo que esteja concluído 

0 procedimento do Concurso e após a aprovação do relató

rio final.
7. ° — As dúvidas e omissões suscitadas na interpreta

ção e aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo 

Presidente da República.

8. °—O presente Diploma entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 20 de Janeiro de 2014. 

nove milhões, setecentos e dez mil, oitocentos e noventa e 

um kwanzas e trinta e sete cêntimos).

ARTIGO 2.° 
(Autorização)

É autorizado 0 Ministro da Energia e Aguas a celebrar o 

Contrato de Prestação de Serviços de Assistência Técnica, 

Consultoria, Supervisão de todas as Fases de Estudos, 

Projectos e Execução das Obras do Sistema 4 (Bita) e Sistema 

5 (Quilonga Grande), com a Empresa DAR ANGOLA 

CONSULTORIA, LIMITADA.

ARTIGO 3.°
(Recursos financeiros)

O Ministro das Finanças deve assegurar os recursos 

financeiros necessários à implementação do projecto.

ARTIGO 4.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli

cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 

República.

ARTIGO 5.°
(Entrada em vigor)

O presente Diploma entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 20 de Janeiro de 2014.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
Despacho Presidencial n.° 9/14

de 21 de Janeiro

Considerando que o Titular do Poder Executivo tem 

competência para autorizar as despesas relativas aos contra- 
s sujeitos ao regime da Contratação Pública, nos termos da 

Lein-° 20/10, de 7 de Setembro;

O Presidente da República decreta nos termos da alí- 

Consf art*g° 120-°, do n.° 1 do artigo 125.°, ambos da 
tuição da República de Angola, conjugados com o 

artigo 34 o ~
?n/i n m a a lnea a) do n.° 1 do Anexo II da Lei n.° 

’de 7 de Setembro, 0 seguinte:

artigo l.°
È (Aprovação)

ServiÇos de a ^nUta d° Contrato de Prestação de 
todas as Fas SSÍSt^nC^a Téctuea, Consultoria, Supervisão de 

do Sistema 4 de ^StUC^0S’ ^r°ject°s e Execução das Obras 

de AKz- j 9^^^ e Sistema 5 (Quilonga Grande), no valor 

•891,37 (um bilião, duzentos e sessenta e

Despacho n.° 98/14 
de 21 de Janeiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com as 

disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto 

Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das alíneas d) e 1) 

do n.° 1 do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do Ministério das 

Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 235/12, 

de 4 de Dezembro, e do artigo 76.° do Estatuto do Pessoal 

do Serviço Nacional das Alfândegas, aprovado pelo Decreto 

Presidencial n.° 18/11, de 12 de Janeiro, determino:

1. E João Vambi Calembe Numa, Técnico Reverificador 

Aduaneiro de 1 .a Classe da Carreira Técnica das Alfândegas, 

exonerado do cargo de Chefe do Departamento Técnico, 

adstrito ao Serviço Regional das Alfândegas do Lobito, por 

ter atingido a reforma por limite de idade.
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Despacho n." loo, ,, 
de 21 de Janeiro

2. Este Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 99/14 
de 21 de Janeiro

Considerando que ao abrigo da Lei n.° 12/01, de 14 de 

Setembro, foi aprovada a criação da Comissão Multissectorial 

para a Desvinculação e Venda de Imóveis Vinculados, para 

permitir que os imóveis vinculados possam ser alienados 

quando ocupados legitimamente e sempre que se verifique 

serem inalcançáveis os fins da vinculação;
Considerando que pelo Decreto Executivo Conjunto 

n.° 82/07, de 25 de Julho, foi aprovado o regulamento de 

funcionamento da Comissão Multissectorial para a Venda de 

Imóveis Vinculados (CMDVIV);
Considerando que para o pleno funcionamento da 

Comissão é necessário que seja constituído o Secretariado

Em conformidade com os poderes a i 
Presidente da Republica, nos termos do 
Constituição da República de Angola, e de 
disposições combinadas dos n.» 1 e 4 do attiM^ 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das 
do n.° i do artigo 3.° do Estatuto Orgânico doMijj^ 
Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial 
de 4 de Dezembro, determino: |

l £ julieta Paulo Quingongo Major nw^, 

comissão de serviço, para exercer as funções 7 Departamento dos Órgãos da Administra^ 

Sedonais Económicos e Soc»s M** 
Orçamento de Estado desie Ministério.

j.EsteDespaeho entraimedi—W

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Armando Manuel.

Executivo, nos termos dos artigos 12.° e 13.° do Decreto 

Executivo Conjunto acima referido;

Havendo necessidade de se prover o cargo de Secretário 

Executivo da Comissão Multissectorial para a Desvinculação 

e Venda de Imóveis Vinculados — CMDVIV;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com 

as disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do 

Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e do 

artigo 12.° do Decreto Executivo Conjunto n.° 82/07, de 25 

de Julho, e da alínea d) do n.° 1 do artigo 3.° do Estatuto do 

Ministério das Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial 

n.° 235/12, de 4 de Dezembro, determino:

1. E nomeado, em comissão ordinária de serviço, o 
funcionário Joaquim Francisco Tavares, Técnico Médio 

de 3. Classe, para exercer as funções de Secretário Executivo 

da Comissão Multissectorial para a Desvinculação e Venda 

de Imóveis Vinculados.

2.0 Presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Despacho n.° IO1/14
dc 21 de janeiro

Considerando que o iw • -PúbIica, Trabalho e S lniSten° 
nioção da fi • e§Urança Social procedeu àp 

superior Onária Ana Paula Albertina à catesí 
de 1 de Julhos”08 d° art‘ê° 24'°do DecretMI!‘

Em
President °nn'dade com os poderes delegados 
Consfn ■ - 3 República, nos termos do artigo C' * 
as di ,Ça° República de Angola, e de acorto* 

Dec SP°S,ÇOes combinadas dos n.°s 1 e 4 do artigo2"1 

nea d^ PreS'denciaI n-° 6/10, de 24 de Fevereiro,^ 

Fin ard£° 3'° do Estatuto Orgânico do 
de a"”' apr°ra‘,<’ í’eI» Eresidenca"

d'^bro.deten„;no;c • ^na PaUla Albertina, Técnica Média de 1 
gori T TeCniCa Média deste Ministério, pro^3

&°ria de Tón •
2 Cnica Média Principal de 2‘ Classe-

e Despacho entra imediatamente etn

Luanda, aos 3 de Janeiro de 2014. 

O Ministro, Armando Manuel.

Publique-se.
Luanda, aos 21 de Outubro de 2013 

O Ministro, Armando Manuel-
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Despacho n.° 102/14 
dc 21 de Janeiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

dente da República, nos termos do artigo 137.° da 
PreS1 'tuição da República de Angola, e de acordo com as 
^"osições combinadas do artigo 12.° do Decreto n.° 25/94, 

í'TdP Julho e da alínea d) do n.° 1 do artigo 3.° do-Estatuto 
delaeJUU ’
Orgânico do Ministério das Finanças, aprovado pelo Decreto 

Presidencial n.° 235/12, de 4 de Dezembro, determino:

1 É constituída a Comissão de Avaliação do Desempenho 

para o ano de 2014, integrado pelos seguintes funcionários:

Vogais efectivos:
Miguel dos Santos Pacavira — Presidente da Comis- 

são;
Domingos Agostinho António — Vogal da Adminis

tração;
Miguel Bastos de Almeida — l.° Vogal, Represen

tante dos Trabalhadores; e

Arnaldo S. Chitanguela — 2.° Vogal, Representante

dos Trabalhadores.

Vogais suplentes:

Isabel Brilhante Kisseca;

Macaia Sofia Sicocola;

Alice Marcial Francisco; e

Flora Duva Agostinho.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Janeiro de 2014. 

O Ministro, Armando Manuel.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

delegados pelo 

artigo 137.° da 

de acordo com 

6/10, de 24 de

Despacho n.° 103/14 
de 21 de Janeiro

m conformidade com os poderes 
creSÍdente República, nos termos do 

nstituição da República de Angola, e 

Feveref DeCret° Presidencial n.°

pre„-H ♦ °mbÍnad° COm a a^lnea d)do artigo 4.° do Decreto

I £ ~ rá, de 3 de Dezembro, determino:
^aalificado ^UnC^°nar^° Paido Sainda, Encarregado 

Bié, desv* ’ C°l°cado no Departamento Provincial do 

^senvolvime ad° d° ^Uadr° de Pessoa^ do Instituto de 

reunir ae n ,.t0 Agrário, para efeitos de aposentação, por 
as COndições necessárias exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor à data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Dezembro de 2013.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 104/14
de 21 de Janeiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com 

o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 

Fevereiro, combinado com a alínea d) do artigo 4.° do Decreto 

Presidencial n.° 228/12, de 3 de Dezembro, determino:
1. É o funcionário Severino Manuel Domingos, Técnico 

Médio Principal de l.a Classe, colocado no Departamento 

Provincial do Kwanza-Norte, desvinculado do quadro de 

pessoal do Instituto de Desenvolvimento Agrário, para efei

tos de aposentação, por reunir as condições necessárias 

exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor à data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Dezembro de 2013.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 105/14
de 21 de Janeiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com 

o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 

Fevereiro, combinado com a alínea d) do artigo 4.° do Decreto 

Presidencial n.° 228/12, de 3 de Dezembro, determino:
1. É o funcionário Festus Joanes, Chefe de Secção, 

colocado no Departamento Provincial do Cunene, desvincu

lado do quadro de pessoal do Instituto de Desenvolvimento 

Agrário, para efeitos de aposentação, por reunir as condi

ções necessárias exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor à data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, 31 de Dezembro de 2013.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.
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delegados pelo

de acordo com 

6/10, de 24 de 

k° do Decreto 

228/12, de 3 de Dezembro, determino:

Despacho n.° 106/14 
de 21 de Janeiro

Em confonnidade com os poderes
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e J ™

o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 
Fevereiro, combinado com a alínea d) do artigo 4

Presidencial n.__
1. É o funcionário António Chipala, Chefe de Secção, 

colocado no Departamento Provincial da Huíla, desvin

culado do quadro de pessoal do Instituto de Desenvolvimento 
Agrário, para efeitos de aposentação, por reunir as condi

ções necessárias exigidas por lei.
2. O presente Despacho entra em vigor à data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Dezembro de 2013.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

delegados pelo 
artigo 137.° da 
de acordo com 
6/10, de 24 de

Despacho n.° 107/14 
de 21 de Janeiro

Em conformidade com os poderes 
Presidente da República, nos termos do 
Constituição da República de Angola, e 
o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.°
Fevereiro, combinado com a alínea d) do artigo 4.° do Decreto 
Presidencial n.° 228/12, de 3 de Dezembro, determino:

1. É o funcionário António Gaspar Mendes, Chefe 

de Secção, colocado no Departamento Provincial da 
Huíla, desvinculado do quadro de pessoal do Instituto de 
Desenvolvimento Agrário, para efeitos de aposentação, por 
reunir as condições necessárias exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor à data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, 31 de Dezembro de 2013.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Huíla, desvinculada do quadro de pesw 
Desenvolvimento Agrário, para efeitos de 
reunir as condições necessárias exigidas

7. O presente Despacho entra em viSft,!' 
publicação. V.

Publique-se.

Luanda, 31 de Dezembro de 2013. 
O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 109/14 
de 21 de Janeiro

Em conformidade com os poderes dele 

Presidente da República, nos termos dn ' 
ao artigo D;. 

Constituição da República de Angola, e de aco do 
o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10 dj 

Fevereiro, combinado com aalínead)doartigo4°d0^ 

Presidencial n.° 228/12, de 3 de Dezembro, determino;

1. É o funcionário Sabino Augusto, Encanes 

Qualificado, colocado no Departamento Provinciá-. ’ 

Huíla, desvinculado do quadro de pessoal do Instte 

Desenvolvimento Agrário, para efeitos de aposentação,- 

reunir as condições necessárias exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor à data 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Dezembro de 2013.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 110/14 
de 21 de Janeiro

Em conformidade com os poderes 
Presidente da República, nos termos do

delegados pelo

Despacho n.° 108/14
de 21 de Janeiro

Em conformidade com os poderes
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, combinado com a alínea d) do artigo 4.° do Decreto 
Presidencial n.° 228/12, de 3 de Dezembro, determino:

1. É a funcionária Victória Nyama, Auxiliar de Limpeza 
Principal, colocada no Departamento Provincial da

delegados 
Constituição da í? . artiê° ,3l':
0 aríiso 20 d publlca de Anê°,a’ e de acoritl! 

Fe^reiro ° Preside^ »■' 6/10,

1. É a fi de ^ezem^ro> ^eíerfíl^°.
deseccãn ncionana Terezinha António Forti^f 

de Desen ’ eSVlncu,ada do quadro de pessoal do 
P°r reunir V'mento ASrárío, para efeitos de ap^"

2. o °nd'ÇÕes necessárias exigidas pot^ 

P^licaç^f^ Despacho entra em v's°r à I

Publique-Se.O jvr • Os de Dezembro de 2013-

Mlnistro mJonso Pedro Canga.
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Despacho n.° 111/14 
de 21 de Janeiro

delegados pelo 

artigo 137.° da 

de acordo com 

6/10, de 24 de

;ombinado conj a alínea d) do artigo 4.° do Decreto 

* t0 228/12, de 3 de Dezembro, determino:

É o funcionário Armando Chacussungama, Operário

En) conformidade com os poderes 
presidente da República, nos termos do 

Constituição da República de Angola, e
■ o 0 do Decreto Presidencial n.°

0 artigo z.
fevereiro, c< 
presidencial n

1. É o —
Qualificado de 2.a Classe, colocado no Departamento 
Provincial do Bié, desvinculado do quadro de pessoal do 

Instituto de Desenvolvimento Agrário, para efeitos de apo

sentação, por reunir as condições necessárias exigidas por 

lei.
2. O presente Despacho entra em vigor à data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Dezembro de 2013. 

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 112/14
de 21 de Janeiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com 

o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, combinado com a alínea d) do artigo 4.° do Decreto 

Presidencial n.° 228/12, de 3 de Dezembro, determino:
1- É a funcionária Ana Manuel Augusto, Chefe de 

Secção, desvinculada do quadro de pessoal do Instituto de 

Desenvolvimento Agrário, para efeitos de aposentação, por 

reunir as condições necessárias exigidas por lei.

O presente Despacho entra em vigor à data da sua 
Publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Dezembro de 2013.

0 Ministro, 4fowsoPe</raCaMga

Despacho n.° 113/14 
de 21 de Janeiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com 

o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 

Fevereiro, combinado com a alínea d) do artigo 4.° do Decreto 

Presidencial n.° 228/12, de 3 de Dezembro, determino:
1. É o funcionário António Alberto, Aspirante, colocado 

no Departamento Provincial da Hui la, desvinculado do qua

dro de pessoal do Instituto de Desenvolvimento Agrário, 

para efeitos de aposentação, por reunir as condições neces

sárias exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor à data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 31 Dezembro de 2013.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 114/14
de 21 de Janeiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com 

o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 

Fevereiro, combinado com a alínea d) do artigo 4.° do Decreto 

Presidencial n.° 228/12, de 3 de Dezembro, determino:
1. É o funcionário Mendes João, Motorista de Pesados 

Principal, colocado no Departamento Provincial do 

Uíge, desvinculado do quadro de pessoal do Instituto de 

Desenvolvimento Agrário, para efeitos de aposentação, por 

reunir as condições necessárias exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor à data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, 31 de Dezembro de 2013.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.


